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tacaosignificativa@prefeitura.sp.gov.br no prazo de 15 (quinze) 
dias após a publicação.

III - Publique-se.
IV - Após, o presente deverá ser encaminhado à Subprefei-

tura Santana/ Tucuruvi para ciência e demais providências.
EDUARDO DE CASTRO 
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
6046.2022/0006615-0 - Solicitação de remoção por su-

pressão de 18 (dezoito) exemplares de porte arbóreo existentes 
em área interna particular, localizado à Rua Serra de Bragança, 
1086.

Despacho deferido
Interessados: Lar Sirio Pro Infância
DESPACHO Nº 973/2022
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo 

artigo 18 do Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 39.743/94, e à vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial o teor do Relatório Fotográfico 
e Laudo Técnico da Eng. Florestal contratada em documento SEI 
067947242 e 074418824, a anuência do Subprefeito em docu-
mento SEI 069395737 e informações técnicas da Divisão de Ar-
borização Urbana, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, 
em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos 
III, IV, VIII e IX do Artigo 14º da Lei Municipal nº 17.794/22, a 
remoção por supressão de 18 (dezoito) exemplares de Ligus-
trum lucidum (alfeneiro) existentes em área interna particular, 
localizados à Rua Serra de Bragança, 1086.

II - DETERMINO que seja providenciado pelo requerente a 
devida substituição por 18 (dezoito) mudas arbórea no Padrão 
DEPAVE (altura mínima de 2,50m, DAP mínimo de 3(três) 
cm e primeira bifurcação a 1,80 m de altura),espécie e local 
indicado no Projeto de Plantio Substitutivo apresentado em 
SEI 074418839, conforme os artigo 42 da Lei Municipal n° 
17.794/2022 e sendo as espécies constante da Lista de espécies 
arbóreas nativas do Município de São Paulo anexa da Portaria 
nº 61/SVMA/2011 que pode ser acessada no link:  http://legis-
lacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-
-verde-e-do-meio-ambiente-svma-61-de-27-de-maio-de-2011/
anexo/5b7c6e10141192641ef01b35/Anexo%20da%20Porta-
ria%20SVMA%2061_2011.pdf,

III - A execução do serviço pelo REQUERENTE depende de 
autorização de remoção emitida pela Subprefeitura Mooca.

IV - Após o decurso do prazo definido no item II deste des-
pacho, deverá ser enviado relatório fotográfico do(s) plantio(s) 
através do Portal SP-156 ou pelo email vegetacaosignificativa@
prefeitura.sp.gov.br. Os mesmos serão alvos de fiscalização 
pela Subprefeitura que deverá atestá-los, e este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação.

V - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

VI - Publique-se.
VII - Após, encaminhe-se à Subprefeitura Mooca para ciên-

cia e demais providências, nos termos do artigo Art. 15 da Lei 
Municipal n° 17.794/2022.

EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
6050.2022/0013533-1 - Solicitação de remoção por 

supressão de exemplares arbóreos existentes em área 
interna particular, localizados à Rua Irlanda, 77.

Interessado: Pedro Fukui
DESPACHO Nº 1062/2022
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por 

lei, RETIFICO, o despacho publicado no Diário Oficial do dia 
21.10.2022, às fls. 36 para fazer constar:

" I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo 
artigo 18 do Decreto Estadual nº 30.443/1989, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 39.743/1994, e à vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial o teor do Relatório Fotográfico 
e Laudo Técnico do Eng. Agrônomo contratado em documentos 
do SEI 068793742 e 069471991, a anuência do Subprefeito em 
documento SEI 069968827 e informações técnicas da Divisão 
de Arborização Urbana, que adoto como razão de decidir, AU-
TORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no Artigo 14, 
incisos V e VIII da Lei Municipal n° 17.794/2022, a remoção por 
supressão de 10 (dez) exemplares de: 09(nove) Ficus benjamina 
(Ficus) e 01(um) Plinia cauliflora (Jabuticabeira) localizados à 
Rua Irlanda, 77 e não como constou.

II - DETERMINO que seja providenciado pelo requerente a 
devida substituição por 10 (dez) mudas arbóreas no Padrão DE-
PAVE (altura mínima de 2,50m, DAP mínimo de 3(três) cm e pri-
meira bifurcação a 1,80 m de altura),espécie e local indicado no 
Projeto de Plantio Substitutivo apresentado em SEI 069471991 
conforme os artigo 42 da Lei Municipal n° 17.794/2022 e 
sendo as espécies constante da Lista de espécies arbóreas 
nativas do Município de São Paulo anexa da Portaria nº 61/
SVMA/2011 que pode ser acessada através do link: http://legis-
lacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-
-verde-e-do-meio-ambiente-svma-61-de-27-de-maio-de-2011/
anexo/5b7c6e10141192641ef01b35/Anexo%20da%20Porta-
ria%20SVMA%2061_2011.pdf,

III - A execução do serviço pelo REQUERENTE depende de 
autorização de remoção emitida pela Subprefeitura Pinheiros.

IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua publicação.

V - Após o decurso do prazo definido no item IV deste des-
pacho, deverá ser enviado relatório fotográfico do(s) plantio(s) 
através do Portal SP-156 ou pelo email vegetacaosignificativa@
prefeitura.sp.gov.br. Os mesmos serão alvos de fiscalização 
pela Subprefeitura que deverá atestá-los, e este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação.

VI - Publique-se.
VII - Após, encaminhe-se à Subprefeitura Pinheiros para 

ciência e demais providências, nos termos do artigo 16° da Lei 
Municipal n° 17.794/2022, RATIFICANDO, os demais termos.

Eduardo de Castro
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
6050.2022/0014163-3 - Solicitação de remoção por su-

pressão de 03 (três) exemplares de porte arbóreo existentes em 
área interna particular, localizados Av. Portugal, 38.

Despacho deferido
Interessado:  Madero indústria e comércio S/A.
DESPACHO Nº 985/2022
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo 

artigo 18 do Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 39.743/94, e à vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial o teor do Relatório Fotográfico 
e Laudo Técnico do Eng. Agrônomo contratado em documento 
SEI 069375315, a anuência do Subprefeito em documento SEI 
069377178 e informações técnicas da Divisão de Arborização 
Urbana, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em ca-
ráter excepcional, com fundamento no Artigo 14, incisos III e 
IV da Lei Municipal n° 17.794/2022, a remoção por supressão 
de 03 (três) exemplares, sendo 02 (duas) Mimosa bimucronata 
(Maricá) e 01 (um) Pinus pinea (Pinheiro-sombrinha) localizado 
à Av. Portugal, 38.

II - DETERMINO que seja providenciado pelo requerente 
a devida substituição por 03 (três) mudas arbóreas no Padrão 
DEPAVE (altura mínima de 2,50m, DAP mínimo de 3(três) cm 
e primeira bifurcação a 1,80 m de altura),espécie e local in-
dicado no Projeto de Plantio Substitutivo apresentado em SEI 
071360394 e 073980441 conforme os artigo 42 da Lei Munici-
pal n° 17.794/2022 e sendo as espécies constante da Lista de 
espécies arbóreas nativas do Município de São Paulo anexa da 
Portaria nº 61/SVMA/2011, que pode ser acessada através do 
link: http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secreta-
ria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-61-de-27-de-

· Para a palmeira morta a ser removida na calçada (nº 02), 
deverá ser atendido o disposto no Artigo 12 da Lei 10.365/87 
junto à Subprefeitura.

· O projeto atende a pontuação da Quota Ambiental previs-
ta na Lei nº 16.402/16, sem redução da área permeável mínima, 
conforme planilha sob SEI 062326278.

· Em atendimento ao Decreto 55.036/14, os documentos 
aprovados deverão ser entregues em SMUL, para a devida com-
patibilização com o projeto de edificação.

· As plantas aprovadas se encontram nos documen-
tos SEI: PSP 061561723 e PCA 061561768 do processo SEI 
6027.2021/0008261-3.

· Por impossibilidade de alternativa locacional, aprovamos 
tecnicamente o manejo arbóreo, em caráter excepcional.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria da CLA para as providências necessárias.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambien-

teSVMA
Processo nº. 6027.2019/0000679-4
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A
Assunto: Ref.: Ao pedido de reconsideração do despacho 

que suspendeu o Termo de Compromisso 349/2019.
DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei 

e avaliando a manifestação da assessoria da CLA-TCA, resolvo 
RECEBER o pedido de reconsideração de SEI 071397519, eis 
que tempestiva, e no mérito, NEGAR PROVIMENTO, e MAN-
TENDO-SE a suspensão dos efeitos das autorizações de manejo 
arbóreo constantes no TCA 349/2019, com fulcro &ldquo;ad 
cautelam&rdquo;, por meio do despacho publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo D.O.C de 16/09/2022, página 37.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC.

III - Publique-se.
IV - Após, remeta-se à CLA-TCA para ciência, anotações e 

providências.
São Paulo, 01 de dezembro de 2022.
Eduardo de Castro
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
SVMA
Processo nº. 6027.2019/0000680-8
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A
Assunto: Ref.: Ao pedido de reconsideração do despacho 

que suspendeu o Termo de Compromisso 354/2019.
DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei 

e avaliando a manifestação da assessoria da CLA-TCA, resolvo 
RECEBER o pedido de reconsideração de SEI 070579443, eis 
que tempestiva, e no mérito, NEGAR PROVIMENTO, e MAN-
TENDO-SE a suspensão dos efeitos das autorizações de manejo 
arbóreo constantes no TCA 354/2019, com fulcro &ldquo;ad 
cautelam&rdquo;, por meio do despacho publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo D.O.C de 29/11/2022, página 80.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC.

III - Publique-se.
IV - Após, remeta-se à CLA-TCA para ciência, anotações e 

providências.
São Paulo, 01 de dezembro de 2022.
Eduardo de Castro
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
SVMA
Processos da unidade SVMA/CAF 
DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo nº 6027.2022/0013682-0Interessado: Brigitte 

Baum, RF: 754.136.8Assunto: Adiantamento para pagamento 
de inscrição no Curso "Podas e Manejos Avançados em Siste-
mas Florestais"

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei 
e a vista dos elementos constantes do presente, com funda-
mento no art. 68 da Lei Federal nº 4.320/1964, no inciso V do 
art. 2º da Lei nº 10.513/1988 e observado ainda o Decreto nº 
48.592/2007, AUTORIZO o adiantamento à servidora Brigitte 
Baum, RF: 754.136.8, CPF nº 312.485.869-72, para pagamento 
de inscrição no curso Podas e Manejos Avançados em Sistemas 
Florestais no valor de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais), 
a ser realizado no período de 02/12/2022 a 04/12/2022.

II - Fica autorizada a emissão das notas de empenho e 
liquidação correspondentes, onerando a dotação orçamentária 
nº 27.10.18.122.3024.2100.33903900.00.0, consoante Nota 
de Reserva nº 73.789/2022 (29/11/2022), acostada sob SEI 
074662043, respeitado o princípio da anualidade.

III - O servidor deverá prestar contas em até 10 (dez) dias 
corridos contados do encerramento do período de realização 
da despesa.

IV - A aprovação da prestação de contas fica condicionada 
à junção ao processo dos documentos, aplicáveis ao caso, 
listados no art. 18 da Portaria SF nº 77/2019, observado o §2º.

V - PUBLIQUE-SE.
VI - Após, à DCF para providências subsequentes.
Processos da unidade SVMA/CLA/DAIA/GTAC 
6027.2021/0006545-0 - Áreas contaminadas: Avalia-

ção Ambiental
Despacho deferido
Interessados: TGSP 65 EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIO 

LTDA.
O Diretor de DAIA, no uso de suas atribuições legais, 

resolve:
Deferir o pedido de prorrogação de prazo para atendi-

mento ao "Comunique-se" 481/GTAC/2021 publicado no dia 
12/11/2021, por mais 180 dias corridos, contados a partir desta 
publicação no DOC. excluindo-se o dia de início e incluindo-se 
o dia de vencimento.

Processos da unidade SVMA/CGPABI/DAU/NAI 
6052.2022/0002964-8 - Solicitação de remoção por 

supressão de 01 (um) exemplar arbóreo existente em 
área interna particular, localizado à Rua Voluntários da 
Pátria, 4280.

Despacho indeferido
Interessados: Condomínio Solaris
DESPACHO Nº 993/2022
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo 

artigo 18º do Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 39.743/94 e Artigo 5º da Lei Municipal nº 
17.794/2022, à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial a informação da Divisão Arborização Urbana em docu-
mento SEI 074625493, INDEFIRO por abandono, de acordo com 
o Decreto 51.714/10, Art. 56 Inciso II, a solicitação de remoção 
por supressão de 01 (um) exemplar arbóreo da espécie Cedrus 
sp. (Cedro), existente em área interna particular, localizado à 
Rua Voluntários da Pátria, 4280, tendo em vista o não atendi-
mento do solicitado em comunique-se, uma vez que a espécie 
indicada para plantio (SEI073520929), não está na Lista de 
espécies arbóreas nativas do Município de São Paulo anexa da 
Portaria nº 61/SVMA/2011, que pode ser acessada através do 
link: http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secreta-
ria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-61-de-27-de-
-maio-de-2011/anexo/5b7c6e10141192641ef01b35/Anexo%20
da%20Portaria%20SVMA%2061_2011.pdf.

II - Caso ainda haja interesse da solicitação, caberá um úni-
co recurso pelo REQUERENTE que deverá elaborar justificativa 
para nova análise dirigido à Diretora de Divisão de Arborização 
Urbana e com o atendimento do comunique-se. O recurso de-
verá ser enviado através do Portal SP-156 ou pelo e-mail vege-

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 1283

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
Processos da unidade SVMA/CLA/TCA 
SEI nº 6027.2022/0003944-2
Interessado: FARROUPILHA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA
Assunto: Solicitação de manejo de vegetação arbórea, 

em decorrência de Construção edificação nova EHMP-V (HMP 
/ HIS-2 / nR2-2 / nR1-3)/PA 7/ZC, localizado na Rua Iguatinga, 
230,Santo Amaro - CEP: 04744-040 , São Paulo- SP.

DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do LAUDO DE AVA-
LIAÇÃO AMBIENTAL N° 143/DCRA/GTMAPP/2022 doc. 
066961929,e seu respectivo Projeto de Compensação Am-
biental - PCA, constantes no processo administrativo SEI nº 
6027.2022/0003944-2, AUTORIZO o manejo arbóreo, como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e 
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos:

· Densidade arbórea inicial: 31 (trinta e um);
· Densidade arbórea final: 41 (quarenta e um);
· Corte de: 19 (dezenove) árvores exóticas;
· Corte de: 09 ( nove) árvores nativas;
· Remoção de Árvores Mortas: 01 ( um) exemplar ar-

bóreo;
· Cadastradas na calçada : 02 (dois) exemplares arbó-

reos;
· Plantio interno de: 30 (trinta) mudas DAP 3,0 cm, acom-

panhadas de respectivos tutores, de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE;

· Plantio na calçada: 09 (nove) mudas DAP 3,0 cm, acom-
panhadas de respectivos tutores, de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE;

· Entrega de mudas: 1.284 (um mil, duzentos e oitenta e 
quatro) mudas DAP 3,0 cm, correspondentes a 240 (duzentos 
e quarenta) x 5,35, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE, de acordo com a 08° reunião ordinária da 
Câmara de Compensação Ambiental de 2022, em consonância 
aos itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto 
de 2013;

· Implantação da calçada verde
Observações:
O atendimento à instalação de aquecimento solar deve ser 

seguido pelo disposto no Anexo I da Lei n° 16.642/2017.
O projeto indica a calçada verde, conforme critérios ao 

Decreto n° 59.671/2020.
A calçada verde está especificada na PCA aprovada.
Para a árvore a ser cortada na calçada deverá ser atendido 

o disposto no Artigo 12 da Lei 10.365/87 junto à Subprefeitura.
De acordo com o Decreto 54.423/13, art. 6º, o plantio com-

pensatório em calçada verde deverá ser submetido à apreciação 
da Subprefeitura.

Os documentos aprovados deverão ser entregues em SMUL 
para obtenção do Alvará de Aprovação da Edificação, nos ter-
mos do Decreto 55.036/14.

As plantas aprovadas se encontram nos documentos SEI: 
Planta PSP (066857634) e Planta PCA (066857630) do processo 
SEI 6027.2022/0003944-2.

Por impossibilidade de alternativa locacional, aprovamos 
tecnicamente o manejo arbóreo

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria Técnica da CLA para as providências 

necessárias.
São Paulo, de novembro de 2022.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
SVMA
SEI nº 6027.2021/0008261-3
Interessado: G. N. B. F. e C. D. M. B. F.
Assunto: Solicitação de manejo de vegetação em decor-

rência de alvará de aprovação e execução de edificação nova / 
R1 / ZPDS / PA 12, localizado na Rua República de El Salvador, 
255, Praia da Lagoa, São Paulo - SP.

Contribuintes: 094.225.0009-5;
DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do PARECER TÉCNI-
CO AMBIENTAL Nº 105/CLA/DCRA/GTMAPP/2022, doc. 
062761081, e seu respectivo Projeto de Compensação Am-
biental - PCA, constantes no processo administrativo SEI nº 
6027.2021/0008261-3, AUTORIZO o manejo arbóreo, a com-
pensação ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso 
Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório da 
Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalida-
des legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos:

· Corte de: 19 (dezenove) Pinus/Eucalyptus/Invasoras;
· Corte de: 05 (cinco) árvores exóticas;
· Corte de: 04 (quatro) árvores nativas;
· Remoção de Árvores Mortas: 07 (sete) exemplares;
· Cadastradas na calçada: 02 (dois) exemplares;
· Preservadas: 28 (vinte e oito) exemplares;
· Plantio interno de: 45 (quarenta e cinco) mudas com 

DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, acompanhada de respectivos tutores;

· Entrega de mudas: 93 (noventa e três) mudas, conver-
tidas em 498 (quatrocentos e noventa e oito) mudas (equi-
valentes a 93 mudas x 5,35) DAP 3,0 cm de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, a serem entregues 
ao Viveiro Municipal, conforme 7ª reunião ordinária de 2022 
da CCA e itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26 de 
agosto de 2013;

· Intervenção em Patrimônio Ambiental;
· Intervenção em VPP;
Observações:
· O projeto prevê intervenção em Vegetação de Preservação 

Permanente, Lei Mun. nº 10.365/1987, art. 4º, parág. 2, subme-
tida à Comissão Intersecretarial para Vegetação de Preservação 
Permanente, a qual concordou com a proposta, conforme ata 
sob documento SEI 062730530.

· O projeto foi analisado nos termos da Lei Estadual nº 
12233/2006 e Decreto Estadual nº 51686/2007 (APRM-G), e foi 
considerado passível de aceitação em relação aos parâmetros 
mínimos exigidos.

· Pela necessidade de análise por parte de órgão am-
biental estadual, o Termo de Compromisso Ambiental a 
ser firmado com a SVMA deverá constar em sua Cláusula 
de Eficácia a apresentação do Alvará Metropolitano a ser 
obtido junto a CETESB.

· O projeto é isento de implantação de calçada verde, nos 
termos do Decreto n° 59.671/20, devido a largura da calçada 
ser inferior a 2m, como especificado na PCA.

· O atendimento à instalação de aquecimento solar deve 
ser seguido pelo disposto no Anexo I da Lei n° 16.642/2017.

6020.2022/0037939-3 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho indeferido
Interessada
Marta Silveira
Assunto
Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 

036.650-25.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, 

em especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do 
Transporte Diferenciado - DTD e o parecer da Assessoria Jurídica 
do Departamento de Transportes Públicos, INDEFIRO o pedido 
do interessado;

II- Publique-se, após, ao DTD para ciência e providências 
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.
6020.2022/0043625-7 - Táxi: alvará de estacionamen-

to - baixa de condutor
Despacho deferido
Interessado
LUCIANO FREITAS DA SILVA.
Assunto
BAIXA COMO SEGUNDO CONDUTOR NO ALVARÁ N.º 

008.805-23.
DESPACHO
I - Ante os elementos que instruem o processo, em especial 

a informação da Divisão de Cadastro e Controle do Transporte 
Diferenciado - DTD, DEFIRO o requerimento inicial;

II - Publique-se, após, à DTD para ciência e providências 
eventualmente cabíveis;

III - Por fim, ao arquivo.
6020.2022/0044513-2 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho deferido
Interessado
WELLINGTON DA SILVA AVELINO
Assunto
Baixa como segundo condutor no Alvará de Estacionamen-

to nº 043.597-20.
DESPACHO
I- Ante os elementos que instruem o processo, em especial 

a informação da Divisão de Cadastro e Controle do Transporte 
Diferenciado-DTD, DEFIRO o requerimento inicial;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências 
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 93 / SVMA.G/2022
Altera a Portaria n° 84/SVMA.G/2022, para a inclusão 

de membros da sociedade civil na Comissão Eleitoral para a 
realização das eleições unificadas dos Conselhos Gestores dos 
Parques no Município de São Paulo, mandato 2023/2025.

EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n° 84/SVMA.G/2022, 
que cria a Comissão Eleitoral para a realização das eleições 
unificadas dos Conselhos Gestores dos Parques no Município de 
São Paulo, mandato 2023/2025;

RESOLVE:
Artigo 1° Incluir os seguintes membros da sociedade civil 

no art. 3°, inciso II, da Portaria 84/SVMA.G/2022:
k) Débora Iacono – CG Parque Ibirapuera Fórum Verde 

Permanente de Parques, Praças e Áreas Verdes
l) Reinaldo Tadeu Boscolo Pacheco - CG Parque do Carmo 

Fórum Verde Permanente de Parques, Praças e Áreas Verdes
Artigo 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, mantidas as demais disposições, especialmente a 
Portaria nº 84/SVMA.G/2022.

PORTARIA N °_94_, _01_DE _DEZEMBRO_DE 2022
Dispõe sobre as regras do expediente de trabalho durante 

os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
FIFA 2022, no âmbito da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente e determina a compensação das horas não 
trabalhadas na forma que especifica.

EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, e considerando o disposto no Decreto 61.965 de 10 
de novembro de 2022 de modo a garantir o pleno cumprimento 
da jornada de trabalho,

RESOLVE:
Art. 1º Nos dias de realização dos jogos da Seleção Bra-

sileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, o expediente 
será suspenso na Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente, na forma estabelecida no Anexo Único do Decreto 
61.965 de 10 de novembro de 2022, mediante compensação 
das horas não trabalhadas.

Art. 2º Nos dias a que se refere o artigo 1º desta portaria, 
poderá ser instituído plantão, nos casos julgados necessários, a 
critério das chefias das unidades.

Art. 3º As compensações de horas não trabalhadas de-
verão ocorrer na proporção de 1 (uma) hora por dia até 30 
de abril de 2023, sem prejuízo do cumprimento da jornada de 
trabalho a que estiverem sujeitos, considerando-se:

I - A compensação deverá ser feita no início ou no final do 
expediente diário, a critério da Chefia imediata.

II - A falta de compensação, total ou parcial, das horas de 
trabalho acarretará os descontos pertinentes, e, se total, tam-
bém o apontamento de falta ao serviço.

§ 1° Na hipótese de a Seleção Brasileira de Futebol se 
classificar para as fases seguintes da Copa do Mundo FIFA 
2022, havendo jogos em dias úteis, a compensação das horas 
não trabalhadas deverá seguir os critérios estabelecidos no 
“caput” deste artigo.

§ 2° Caberá à Chefia imediata verificar o cumprimento da 
compensação de horas pelos servidores da Pasta.

Art. 4° As regras previstas nesta Portaria aplicam-se aos 
estagiários e aos residentes, no que couber.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SEI 6027.2022/0011788-5
Interessado: SVMA/CGPABI/DPHM 4
Assunto: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de reparos/reforma nas instalações elétricas 
do Herbário Municipal.

I – No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
à vista dos elementos de convicção presentes nos autos, espe-
cialmente das manifestações sob SEIs 071257852, 074464105 e 
074477936, e com fundamento nos dispositivos da Lei Federal 
nº 10.520/02, da Lei Federal nº 8.666/03, bem como da Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, 
art. 3º, I e II, do Decreto nº 46.662/05, e Decreto nº 54.102/13, 
AUTORIZO a abertura de certame licitatório, na modalidade 
PREGÃO, na forma eletrônica, bem como APROVO o edital e 
seus anexos sob SEI 073287852, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para realização de serviços de reparos/
reforma nas instalações elétricas do Herbário Municipal.;

II – Os recursos pertinentes onerarão, no presente exercí-
cio, a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3005.6.681.3.3.9
0.39.00.00, consoante Nota de Reserva nº 67.982 (03/11/2022) 
– SEI 073178471, respeitado o princípio da anualidade;
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